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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR ALBERTO SEVILHA DA 
SEXTA RELATORIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
 
 
 
 
 
Autos nº 10368/2021 
 
 
 

 
 
GECIRAN SARAIVA SILVA, brasileiro, casado, prefeito do 

Município de Dois Irmãos do Tocantins, inscrito no CPF sob o nº 004.047.57-97 e no RG sob o nº 
368.722.879 – SSP/SP, residente e domiciliado na Avenida Três Poderes, s/n, Centro, Município de 
Dois Irmãos do Tocantins/TO, vem respeitosamente à Vossa Excelência, apresentar, 
MANIFESTAÇÃO, conforme razões a seguir.  

 
1. DO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES:  

Quanto à Análise preliminar de acompanhamento n° 594/2021-

6DICE, verifica-se que houve as seguintes recomendações ao Município de Dois Irmãos do 

Tocantins:  

Com base em consultas realizadas no DOE N° 5946, bem como no portal da 
transparência do Município de Dois Irmãos do Tocantins-TO, verificou-se que o edital 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021, não encontra-se disponível nos sítios 
indicados no aviso de licitação, ferindo assim o princípio da publicidade previsto no art. 
3º, caput, da Lei 8.666/93. Diante disso, opinamos: 
Pela expedição de cautelar a fim de preservar o objeto ora licitado, tendo em vista que o 
aviso saiu no diário dia 13/10/2021; 
Recomendação para que a Prefeitura Municipal se atente ao prazo para alimentação do 
SICAP-LCO, referente a 1ª fase da licitação, conforme prever o Art. 3°, inciso I da IN 
003/2017: 
Art. 3º  As informações dos atos administrativos da licitação, contratos e obras serão 
realizadas por meio eletrônico, através do preenchimento “on-line”, disponibilizados no 
sítio do TCE-TO (www.tce.to.gov.br), “link” SICAP-LCO.  
  
I – até 05 (cinco) dias após a data da publicação em diário oficial, ou 
da afixação prevista no art. 21 da Lei nº 8.666/1993, em se tratando de concorrência, 
tomada de preços, concurso e leilão;   

Vejamos ainda o Ofício n° 255/2021 -RELT6:  

 

1.    Cumprimentando-o cordialmente, informamos que o Tribunal de 
Contas no dever de fiscalizar os atos de gestão dos jurisdicionados, visando 
maior transparência e efetividade nas gestões públicas, utiliza o Sistema de 



 
.   

 

Licitações, Contratos e Obras e Serviços de Engenharia (SICAP-LCO), 
instituído através da Instrução Normativa TCE/TO nº 03, de 20 de 
setembro de 2017. 
2.    O SICAP-LCO dispõe sobre as remessas de dados de Procedimentos 
Licitatórios e Contratos regidos pela Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, e informações sobre Obras e Medição de Serviços de 
Engenharia, por meio eletrônico com assinatura digital, pelos órgãos da 
administração direta e indireta do Estado e Municípios. 
3.   O referido sistema é um dos instrumentos utilizados por esta Corte de 
Contas para o acompanhamento/fiscalização, no caso dos procedimentos  
licitatórios, contratos e obras, os quais deverão ser encaminhados conforme 
o disposto nos incisos do § 1º e 2º, do artigo 3º, da referida Instrução 
Normativa. 
4.   Nesta senda, cumpre-nos informar que, a Sexta Diretoria de Controle 
Externo 6º DICE, através da Análise Preliminar de Acompanhamento 
nº 594/2021, fez o seguinte apontamento:  
"Com base em consultas realizadas no DOE N° 5946, bem como no portal da 
transparência do Município de Dois Irmãos do Tocantins-TO, verificou-se que o 
edital PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021, não encontra-se 
disponível nos sítios indicados no aviso de licitação, ferindo assim o 
princípio da publicidade previsto no art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. (...)" 
  
5.  Informamos ainda, que após pesquisa empreendida por esta Relatoria, 
no Diário Oficial do referido Município, em conjunto com o Sistema 
SICAP-LCO, verificamos a ausência de lançamento dos procedimentos  
abaixo: 
Pregão Presencial nº 018/2021 - Prefeitura Municipal - Contratação de empresa 
para prestação de serviços de substituição e implantação de pontos de rede de iluminação 
pública com lâmpadas led. 
  
Pregão Presencial nº 019/2021 - Prefeitura Municipal - Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível. 
  
Pregão Presencial nº 019/2021 - Prefeitura Municipal - Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível (diesel S-10). 
  
6.    Diante disso, solicitamos a Vossa Excelência, com fulcro no art. 202, 
RI/TCE-TO[1], no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas, que: 
• Alimente o Sistema SICAP-LCO, acerca dos aludidos 
Procedimentos e seus respectivos editais, bem como qualquer 
documentação que se fizer necessária. 
  
• Alimente o Portal de Transparência, bem como o sítio 
eletrônico do referido município, acerca dos aludidos Procedimentos e 
seus respectivos editais, bem como qualquer documentação que se fizer 
necessária. 
7.   Imperioso esclarecer, que conforme aduz o §2º do art. 3º da IN-
TCE/TO nº 03 de 2017, após a publicação do procedimento licitatório, 
o envio dos dados por meio do Sistema SICAP-LCO, 
deverá necessariamente ocorrer em até 05 (cinco) dias. 

https://www.tceto.tc.br/sistemas_scp2/blank_visualiza_doc_ext/blank_visualiza_doc_ext.php?script_case_init=7558&nmgp_url_saida=/sistemas_scp2/blank_processo_site/blank_processo_site.php&nmgp_parms=IdDocLer*scin169985*scoutparm2*scin%22%22*scout#_ftn1
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8.    Por oportuno, RECOMENDAMOS à gestão que, caso haja algum 
procedimento licitatório pendente de alimentação no Sistema SICAP-LCO, 
mesmo ainda não tendo sido constatado por esta Corte de Contas, que 
providencie a regularização. 
9.    Assim, alertamos a Vossa Excelência que, caso ocorra descumprimento 
do envio das remessas ou as mesmas sejam enviadas de forma incompleta, 
estará o responsável sujeito à penalidade imposta nos termos do art. 14 , 
da Instrução Normativa n° 03/2017[2], em consonância com o art. 159[3], IV 
e VII, do Regimento Interno TCE/TO. 
10.    Sem mais para o momento, aproveitamos para prestar nossos votos de 
elevada estima e consideração e informar que o gabinete da Sexta Relatoria 
está a sua inteira disposição. 

 

Excelências, informamos que tais procedimentos licitatórios 

encontram-se devidamente juntados ao  SICAP-LCO, veja-se:  

 

 

 

 

 

https://www.tceto.tc.br/sistemas_scp2/blank_visualiza_doc_ext/blank_visualiza_doc_ext.php?script_case_init=7558&nmgp_url_saida=/sistemas_scp2/blank_processo_site/blank_processo_site.php&nmgp_parms=IdDocLer*scin169985*scoutparm2*scin%22%22*scout#_ftn2
https://www.tceto.tc.br/sistemas_scp2/blank_visualiza_doc_ext/blank_visualiza_doc_ext.php?script_case_init=7558&nmgp_url_saida=/sistemas_scp2/blank_processo_site/blank_processo_site.php&nmgp_parms=IdDocLer*scin169985*scoutparm2*scin%22%22*scout#_ftn3
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Quanto à publicidade dos certames:  
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Disponível nos links:  

 

http://doisirmaos.to.gov.br/licitacoes/itemlist/category/7-pregao-

presencial?start=30  

http://doisirmaos.to.gov.br/licitacoes/item/89-pp-srp-019-2021 

http://doisirmaos.to.gov.br/licitacoes/item/84-srp-018-2021 
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Diário Oficial:  
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2. DOS PEDIDOS:  

Ante ao exposto, requer o ARQUIVAMENTO do feito em razão 

da inserção no SICAP-LCO dos processos Pregão Presencial n° 018/2021 e 019/2021, bem como a  

devida publicidade aos mesmos. 

 
Termos em que, 
 Pede deferimento. 
 
Palmas, 14 de junho de 2022. 
 

 
 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA  
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